
ESTADO DA PARAÍBA
PREFBTlíR A MUNICIP.AI DE ÁGUA BRANCA

CNFJ:

LEI N° 463, DE 31 DE JANEIRO DE 2020

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA/PB A
PAGAR NO MÍNIMO O SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL
AOS OCUPANTES DE CARGOS EFETIVOS, ESTÁVEIS,
COMISSIONADOS, CONTRATADOS E DÁ OUTRAS
PROVIDENCUS.

O P^FEITO DO MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA, do Estado de Paraíba, no uso
das atribuições que lhe são facultadas pelo Artigo 31. Inciso IV da Lei Orgânica Municipal e
egislaçào pertinente, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1» - Fica o Município de Água Branca/PB autorizado a pagar no mínimo o
Salano Mínimo Nacional, no valor de R$ 1.039,00 (um mil e trinta e nove reais),
como sendo o menor subsidio, vencimento, salário, pago em favor dos ocupantes
de cargos efetivos, estáveis, comissionados, contratados e ocupantes de cargos de
confiança do referido Ente.

Parágrafo Único - A atuahzação constante no caput será feita independentemente
de reajuste, beneficiando tão somente os cargos que estejam percebendo valores
abaixo do valor estabelecido como o Mínimo Nacional, conforme Medida
Provisória n° 916/19, da Presidência da República Federativa do Brasil.

Art. 2" - As disposições da presente Lei são extensivas, no que couber, às
respectivas autarquias, fundações e empresas públicas, em especifico o Instituto de
Previdência Própna do Município de Água Branca/PB - ABPrev, observada a
legislação previdenciária em vigor.

Art. 3° - As despesas decorrentes com a execução do estabelecido nesta Lei
comerão por conta de créditos orçamentários próprios, conforme disposto na Lei
Federal n° 4.320/64.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor após sua publicação, com efeitos a partir de U de
janeiro de 2020, onde se revogam as disposições em contrário

Água Branca/PB, 31 de janeiro de 2020.
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